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2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de 
janeiro de 2013;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desen-
volvimento desportivo n.º CP/63/DDF/2016 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

Este aditamento destina -se a proceder à revisão dos valores de compar-
ticipação previstos no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/63/DDF/2016, de 24 de fevereiro de 2016 de acordo com os valores 
reais da despesa apresentados pela Federação e mediante a aplicação 
dos critérios constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de 
dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, 
de 8 de janeiro de 2013.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa 

n.º CP/63/DDF/2016
A Cláusula 3.ª do contrato -programa n.º CP/63/DDF/2016, celebrado 

a 24 de fevereiro de 2016 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Federa-
ção, para efeitos do apoio público ao programa de encargos com a 
deslocação, por via aérea, entre o território continental e as Regiões 
Autónomas, nos termos do referido na cláusula 1.ª, para a época 
2015/2016, é até ao montante de 391.230,09€ (trezentos e noventa 
e um mil duzentos e trinta euros e nove cêntimos), de acordo com 
as normas constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de 
dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 5, de 8 de janeiro de 2013, que regulamenta este programa.»
Assinado em Lisboa, em 17 de outubro de 2016, em dois exemplares 

de igual valor.
17 de outubro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Basquetebol, 
Manuel Francisco Fernandes.
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 Deliberação n.º 1674/2016

Deliberação do conselho diretivo do Instituto
Português do Desporto e Juventude, I. P.

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 21.º, n.º 3, do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, conjugado com o artigo 21.º, 
n.º 1, alínea a), da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 57/2011, de 
28 de novembro, 24/2012, de 9 de julho, e 66 -B/2012, de 31 de dezem-
bro, pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro, 105/2007, de 
3 de abril, 40/2011, de 22 de março, 5/2012, de 17 de janeiro, 123/2012, 
de 20 de junho, 102/2013, de 25 de julho, 40/2015, de 16 de março, 
e 96/2015, de 29 de maio, da Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, bem como dos artigos 44.º e 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do Despacho n.º 8967/2016, de subdelega-
ção de competências do Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, 
de 5 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 133, de 
13 de julho de 2016, o Conselho Diretivo do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., no âmbito das suas competências próprias, 
e das competências que lhe foram subdelegadas, deliberou em reunião 
realizada em 29 de julho, delegar e subdelegar no seu Vice -Presidente, 
Vítor Manuel Batista Pataco, com a faculdade de subdelegação, a compe-
tência para, no âmbito do Departamento do Centro Desportivo Nacional 
do Jamor, Departamento de Formação e Qualificação, Departamento de 
Medicina Desportiva, Departamento de Infraestruturas e Laboratório de 
Análises de Dopagem, a prática dos seguintes atos:

Decidir todos os assuntos correntes ou de mero expediente e assinar 
a respetiva correspondência, bem como a correspondência necessária à 
instrução de processos e à execução de decisões proferidas nos mesmos.

2 — No âmbito do Departamento do Centro Desportivo Nacional 
do Jamor:

a) Autorizar todos os atos de gestão necessários à prossecução das 
atribuições enunciadas no artigo 11.º e dos Estatutos do IPDJ, I. P., 

aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela 
Portaria n.º 231/2015, de 6 de agosto;

b) Decidir todos os assuntos relativos à gestão das instalações des-
portivas do Centro Desportivo Nacional do Jamor, exceto as matérias 
financeiras e patrimoniais, no âmbito da promoção da melhoria das 
condições dos serviços de apoio, quer no que respeita às atividades de 
preparação desportiva dos praticantes em regime de alto rendimento 
e das seleções nacionais, quer no âmbito da generalização da prática 
desportiva;

c) Decidir todos os assuntos de gestão da unidade de alojamento dos 
praticantes em regime de alto rendimento e que integram as seleções 
nacionais, bem como dos agentes desportivos que orientam e conduzem 
a sua preparação desportiva e participação competitiva;

d) Decidir todos os assuntos relativos ao acompanhamento das obras 
no âmbito das intervenções de modernização e reabilitação das insta-
lações do Centro Desportivo Nacional do Jamor, em articulação com o 
Departamento de infraestruturas;

e) Decidir todos os assuntos no âmbito da qualificação e ordenamento 
paisagístico do Centro Desportivo Nacional do Jamor e garantir uma 
adequada qualificação da respetiva zona de intervenção;

f) Autorizar a cedência de instalações para a realização de eventos 
no Centro Desportivo Nacional do Jamor nos termos do Regulamento 
Geral de Utilização e Exploração das Instalações Desportivas do Centro 
Desportivo Nacional do Jamor, aprovado pela Portaria n.º 333/2013, de 
14 de novembro;

g) Autorizar a adoção de programas que visem a promoção e desen-
volvimento da prática desportiva inclusiva.

3 — No âmbito do Departamento de Medicina Desportiva:
a) Decidir todos os assuntos necessários à prossecução das atribuições 

enunciadas no artigo 10.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., aprovados pela Por-
taria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela Portaria n.º 231/2015, 
de 6 de agosto, com exceção das matérias financeiras e patrimoniais;

b) Autorizar todos os atos de gestão à prossecução da prestação de 
cuidados de saúde aos praticantes em regime de alto rendimento e sele-
ções nacionais, bem como ao acompanhamento da avaliação funcional 
e controlo do treino;

c) Autorizar a definição e aperfeiçoamento dos critérios de avaliação 
médico -desportiva para os candidatos à prática desportiva, bem como 
autorizar todas as medidas necessárias a assegurar a realização de exa-
mes de classificação, sempre que solicitados por indicação médica;

d) Autorizar a celebração de acordos e protocolos com entidades e 
organismos de saúde, com a finalidade de dar resposta a outros prati-
cantes desportivos com referenciação médica;

e) Celebrar com o Ministério da Saúde e Ordem dos Médicos acordos 
e protocolos no âmbito do processo de formação e credenciação de 
especialistas em medicina desportiva;

f) Despachar e submeter ao Conselho Diretivo todos os assuntos 
relativos ao apoio da formação profissional de saúde e do desporto, 
promovendo a realização de cursos e estágios de aperfeiçoamento nas 
diferentes áreas da medicina desportiva e do desporto;

g) Celebrar com outras entidades protocolos de investigação no âmbito 
da medicina desportiva.

4 — No âmbito do Departamento de Formação e Qualificação:
a) Decidir todos os assuntos necessários à prossecução das atribuições 

enunciadas no artigo 9.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., aprovados pela Por-
taria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela Portaria n.º 231/2015, 
de 6 de agosto com exceção das matérias patrimoniais e financeiras;

b) Autorizar nos termos do n.º 1 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 407/99, 
de 15 de outubro, as requisições com formadores ou formandos sob pro-
posta do Departamento de Formação e Qualificação;

c) Autorizar a implementação de mecanismos de fiscalização e controlo;
d) Autorizar a homologação dos cursos de formação profissional e 

emissão dos respetivos certificados de formação;
e) Autorizar o apoio à execução do Programa Nacional de Formação 

de Treinadores (PNT);
f) Autorizar a elaboração, apoio e execução dos programas de forma-

ção e qualificação, nas áreas do desporto e juventude;
g) Autorizar a introdução de mecanismos técnicos e científicos de 

promoção da formação à distância.

5 — No âmbito da Divisão de Infraestruturas Desportivas e do De-
partamento de Infraestruturas:

a) Decidir todos os assuntos necessários à prossecução das atribuições 
enunciadas nos artigos 8.º e 18.º e dos Estatutos do IPDJ, I. P., aprova-
dos pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela Portaria 
n.º 231/2015, de 6 de agosto;
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b) Autorizar a elaboração e execução de projetos relativos às infra-
estruturas do IPDJ.I. P.;

c) Autorizar o desenvolvimento de estudos, bem como os procedimen-
tos inerentes à de escolha e divulgação de informação técnica relevante 
sobre o planeamento, programação, gestão, construção e modernização 
de infraestruturas do IPDJ, I. P.;

d) Autorizar e decidir a elaboração dos procedimentos relativos a 
empreitadas públicas;

e) Autorizar o apoio técnico a terceiros, designadamente através 
de pareceres e consultoria técnica no processo de modernização de 
infraestruturas,

f) Despachar e decidir todos os assuntos relativos à promoção, incen-
tivo e apoio de iniciativas de eco -sustentabilidade que visam a diminui-
ção do consumo de água e energia e promovam uma gestão eficiente 
dos resíduos;

g) Autorizar a elaboração de estudos e propostas, em articulação 
com outras autoridades administrativas e com as organizações repre-
sentativas do sistema desportivo no âmbito da melhoria da qualidade 
das infraestruturas, em especial no domínio da segurança, salubridade 
e funcionalidade técnico -desportiva;

h) Solicitar e despachar análises e pareceres sobre os programas 
e planos de ordenamento do território em matéria de infraestruturas 
desportivas, no quadro da promoção e desenvolvimento de redes de 
equipamentos desportivos;

i) Autorizar a elaboração do cadastro e o registo de dados e indi-
cadores, para efeitos de caracterização do parque de infraestruturas 
desportivas nacional, em articulação com os serviços responsáveis pelos 
restantes fatores de desenvolvimento desportivo, no âmbito da Carta 
Desportiva Nacional;

j) Autorizar ao exercício das atribuições legalmente conferidas ao 
IPDJ,I. P., relativamente às infraestruturas, na coordenação, acom-
panhamento dos procedimentos, vistorias e licenciamento, nos casos 
previstos na lei;

k) Autorizar a Divisão de Infraestruturas Desportivas a participar na 
transposição de normas e especificações técnicas europeias e internacio-
nais, no âmbito do Sistema Nacional de Qualidade e do Comité Europeu 
de Normalização (CEN), aplicáveis a infraestruturas desportivas, sua 
divulgação e adoção generalizada.

6 — No âmbito do Laboratório de Analises de Dopagem:
Decidir todos os assuntos necessários ao apoio logístico, administra-

tivo e financeiro, nos termos previstos no artigo 13.º, n.º 2, do Decreto-
-Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 132/2014, de 3 de setembro.

7 — No uso da faculdade conferida pelo artigo 46.º, n.º 2, do Código 
do Procedimento Administrativo, as competências agora delegadas po-
dem ser objeto de subdelegação dentro dos limites previstos na lei.

8 — A presente delegação e subdelegação de competências são feitas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e de revogação dos atos praticados 
pelo delegado e subdelegado, sem que isso implique a sua derrogação, 
ainda que parcial.

9 — A presente deliberação revoga a deliberação n.º 1469/2015, de 3 
de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 140, de 21 de 
julho de 2015.

10 — A presente deliberação produz efeitos a partir de 1 de junho de 
2016 ficando por este meio ratificados todos os atos praticados, desde 
aquela data, pelo Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Por-
tuguês do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Manuel Batista Pataco, que 
se incluam no âmbito das competências ora delegadas e subdelegadas.

29 de julho de 2016. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Augusto 
Fontes Baganha.
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 EDUCAÇÃO E TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Contrato n.º 582/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/247/DD/2016

Escola da Vida Ativa
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante;

2 — O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., pessoa cole-
tiva de direito público, com sede na Avenida Conde Valbom, n.º 63, 
1069 -178 Lisboa, NIPC 600055930, aqui representado por José Madeira 
Serôdio, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante 
designado como INR, I. P., ou 2.º Outorgante; e

3 — A Associação de Paralisia Cerebral de Almada Seixal pessoa 
coletiva de direito privado, com sede no Largo dos Restauradores n.º 23, 
2840 -482 Seixal, NIPC 509670792, aqui representada por José Manuel 
Botelho Patrício, na qualidade de Presidente da Direção, adiante desig-
nada por 3.º Outorgante.

Considerando que:

A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
nos termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11 /2012, 
de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas 
assim como promover os estilos de vida ativos e saudáveis, de forma 
transversal em todas as áreas da sociedade e de forma acessível a 
todos os cidadãos.

B) O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P. tem por missão 
assegurar o planeamento, a execução e coordenação das políticas na-
cionais destinadas a promover os direitos das pessoas com deficiência, 
designadamente o direito à prática do desporto e ao alto rendimento, 
conforme preveem os artigos 38.º e 39.º da Lei n.º 38/2004 de 18 
de agosto;

C) A Associação de Paralisia Cerebral de Almada Seixal, através 
das atividades que promove e de acordo com o programa despor-
tivo apresentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução 
dos objetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo para a promoção 
da prática desportiva, da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos 
portugueses.

D) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva dos portugueses, no seguimento do que estabelece o 
n.º 1. do artigo 6.º, da Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, 
assim como o que expressam as Orientações Europeias para a Atividade 
Física, compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
enquanto organismo central da Administração Pública responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

E) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

F) A atividade física e o desporto assumem um papel fundamental no 
processo de reabilitação, promoção e inclusão social quer no domínio 
motor, cognitivo, afetivo -social e psicológico;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em 
conjugação com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas se-
guintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à organização pela Associação de Paralisia 
Cerebral de Almada Seixal das atividades constantes do Programa 
“Escola da Vida Ativa” conforme proposta apresentada ao IPDJ, I. P. 
e ao INR, I. P., constante do Anexo a este contrato -programa, pu-
blicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª

Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.


